
COMISSÃO PARLAMENTAR DE INQUÉRITO DESTINADA A INVESTIGAR  

O TRÁFICO DE PESSOAS NO BRASIL, SUAS CAUSAS, CONSEQUÊNCIAS E 

RESPONSÁVEIS, no período de 2003 a 2011, COMPREENDIDO NA 

VIGÊNCIA DA CONVENCÃO DE PALERMO.  

 

 

 

REQUERIMENTO Nº           ABRIL DE 2013 
           (Do Sr. SEVERINO NINHO) 
 
 
 

Requer a quebra dos sigilos bancário e telefônico 
do Senhor ADÃO RODRIGUES e de sua esposa, 
Senhora SOLIDE FATIMA TRIQUES, proprietários 
da Boate Xingu, localizada em Altamira, no 
Estado do Pará. 
 

 
 

Senhor Presidente, 

 

                                    Com base na Constituição Federal, arts. 5º XII e 58, § 
3º, c/c a Lei Complementar nº 105, de 2001, art. 4º     e com a Lei nº 
1.579/52, art. 2º, também com o respaldo do Regimento Interno da  
Câmara dos Deputados requeremos que esta Comissão solicite aos órgãos   
competentes a devida quebra dos sigilos bancário e telefônico do Senhor 
ADÃO RODRIGUES e de sua esposa, Senhora SOLIDE FÁTIMA TRIQUES, 
ambos proprietários da Boate Xingu, localizada em Altamira, no Estado do 
Pará. 

                        Caso os documentos fornecidos a esta CPI com a 
chancela de “sigilo”, requeremos a exibição apenas aos Membros desta 
Comissão Parlamentar de Inquérito, aplicando-se o disposto no art. 98 e § 
3º do RICD. 

 
 



 
 
 

JUSTIFICATIVA: 
 
 

                         O Senhor ADÃO RODRIGUES e sua Senhora SOLIDE 

FÁTIMA TRIQUES, foram recolhidos em presídios do sistema penitenciário, 

na Região Metropolitana de Belém, acusados de comandar um esquema 

de tráfico de pessoas para exploração sexual na região do Xingu, sudoeste 

do Pará, onde está sendo construído, nas margens do Rio Xingu, em 

Altamira, pelo Consórcio Construtor de Belo Monte, uma Usina, que se 

localiza nas proximidades de um dos canteiros da empresa. Ali, segundo 

informações, funcionava uma boate com 18 mulheres que se prostituíam. 

Assim, vimos à necessidade de apresentar este Requerimento solicitando 

seja quebrado o sigilo bancário e fiscal dos denominados proprietários da 

Boate Xingu, Senhor ADÃO RODRIGUES e sua Senhora SOLIDE FÁTIMA 

TRIQUES, a fim de subsidiar as investigações desta CPI, com possíveis 

ligações relacionadas com o fato aqui exposto. 

  

  Sala da Comissão, 18 de abril de 2013. 

 

Severino Ninho 

Deputado Federal- PSB-PE 


